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RESOLUÇÃO SMF Nº 005 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2006

Publicada na Gazeta Municipal nº 779, de 24 de fevereiro de 2006

INSTITUI A NOTA DE DÉBITO A SER UTILIZADA PELAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE PARA O RECEBIMENTO DOS VALORES NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 22, I e IV, da Lei Complementar nº 119, de 21, de dezembro de 2004, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei federal nº 4.680/65, no Decreto 57.690/66, e nas Normas-Padrão da Atividade Publicitária sobre as formas de remuneração das Agências de Propaganda e Publicidade;

CONSIDERANDO a ocorrência de problemas fiscais na apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza das Agências de Propaganda e Publicidade com a inclusão, em sua Nota Fiscal de Serviços, dos valores relativos a serviços de terceiros, serviços de veiculação e de fornecimento de mercadorias;

Considerando a solução técnica apresentada pela Informação nº 027/CET/SMF/05.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Nota de Débito, conforme modelo contido no Anexo I desta Resolução.

Art. 2º A Nota de Débito, ora instituída, deverá ser utilizada pelas Agências de Propaganda e Publicidade contratadas pelos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de Cuiabá, para o recebimento dos valores referentes à prestação de serviços de propaganda e publicidade contratados.
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Art. 3º A Agência de Propaganda e Publicidade deverá relacionar na Nota de Débito todos os valores a receber a título de serviços próprios, de terceiros, do veículo de comunicação e dos fornecedores, e descrever a que se refere o valor relacionado, fazendo referência à Nota Fiscal emitida por ela mesma, pelo terceiro, pelo veículo de comunicação e/ou pelo fornecedor.

Art. 4º Será pago à Agência de Propaganda contratada o valor total da Nota de Débito apresentada, devidamente preenchida.

Art.5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro em Cuiabá, em 20 de fevereiro de 2006.

JOSÉ BUSSIKI FIGUEIREDO

Secretário Municipal de Finanças
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